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Portaria n.º 798/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000018.000033/2026-
51; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 
214.574-0, coordenador do Núcleo de Direitos Humanos, Cidadania e Inclusão Social – NDH, para participar do 
evento X FEIRA CULTURAL INDÍGENA DA ALDEIA TAPARÁ, evento organizado pelo Povo Tapuia Tarairiú, 
a realizar-se na Comunidade Indígena Lagoa do Tapará, no dia 31 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 794/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO o despacho proferido nos autos do processo administrativo SEI n.º 
000110000069.000220/2026-30; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público THIAGO SOUTO DE ARRUDA, matrícula 197.820-9, 
titular da 2ª Defensoria Pública de Nova Cruz/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência de instrução e 
julgamento aprazada para o dia 25 de maio de 2026, nos autos do processo n.º 0863162-62.2025.8.20.5001, perante 
a 2ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Natal. 
Art. 2º DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 
203.889-7, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiência aprazada 
para o dia 26 de maio de 2026, nos autos do processo n.º 0822737-66.2025.8.20.5106, perante a Vara da Infância 
e Juventude da Comarca de Mossoró. 
Art. 3º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 25 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 790/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MACIEL DA SILVA FONSECA, matrícula nº 
215.382-3, titular da Defensoria Pública de Campo Grande/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri, 
referente ao processo n.º 0000404-46.1997.8.20.0124, no dia 3 de junho de 2026, perante a 1ª Vara Criminal 
da Comarca de Parnamirim. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 777/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000056.000005/2026-
88; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MARCUS VINICIUS SOARES ALVES, matrícula nº 
210.580-2, titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 
aprazadas para o dia 26 de maio de 2026, perante a 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnamirim. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 26 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 776/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000044.000016/2026-
05; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 
203.889-7, titular da 3ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências aprazadas 
para o dia 28 de maio de 2026, perante o Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca 
de Mossoró. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 773/2026 – SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 000110000008.000040/2026-
72; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, titular 
da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências aprazadas para o dia 
27 de maio de 2026, em trâmite perante a 7ª Vara Criminal da Comarca de Natal. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 772/2026 - SDPGE 
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 
Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 15/2026 – GDPGE, 
CONSIDERANDO o teor da decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI n.º 
000110000027.000027/2026-95; 
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula 
nº 215.380-7, titular da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar, extraordinariamente, em audiências 
aprazadas para o dia 26 de maio de 2026, perante o 1ª e 2ª Varas da Comarca de Pau dos Ferros, de atribuição da 
2ª Defensoria Criminal de Pau dos Ferros. 

Art. 2º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública JOANA D'ARC DE ALMEIDA BEZERRA 
CARVALHO, matrícula nº 194.688-9, titular da 4ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para atuar, 
extraordinariamente, em audiências aprazadas para o dia 26 de maio de 2026, perante o 1ª e 2ª Varas da Comarca 
de Pau dos Ferros, de atribuição da 2ª Defensoria Criminal de Pau dos Ferros. 
Art. 2º. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 26 de maio de 2026. 
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de 
dois mil e vinte e seis. 
Igor Melo Araújo 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 192/2026-GDPGE 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 14 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar 
Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 
2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear MATHEUS ELISON LOPES CAVALCANTE, CPF nº ***.618.***-** para o cargo de provimento 
em comissão denominado Secretário da Corregedoria Geral da Defensoria Pública do quadro de pessoal da 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de 
abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
 
Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 191/2026-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 72, 73 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear LÍVIA VIEIRA ALMEIDA, CPF nº ***.815.***-** para o cargo de provimento em comissão 
denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 
previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de 
nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
 
Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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PORTARIA Nº 190/2026-GDPGE 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições 
legais, que lhe conferem os artigos 97-A, incisos III e VI da Lei Complementar Federal de nº 80/1994 e no art. 9º, 
XIII da Lei Complementar Estadual de n.º 251, de 7 de julho de 2003, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 72, 73 e 86 da Lei Complementar Estadual de nº 735, de 19 de abril 
de 2023, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei 
Complementar Estadual nº 785, de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 
06 de junho de 2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear MARIA HELOISSY DE OLIVEIRA LIMA, CPF nº ***.301.***-** para o cargo de provimento 
em comissão denominado Assessor Defensorial do quadro de pessoal da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte, previsto na Lei Complementar Estadual nº 735, de 19 de abril de 2023, publicada no Diário 
Oficial do Estado de nº 15.140, em 20 de abril de 2023, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 785, de 05 de 
junho de 2025, publicada no Diário Oficial do Estado de nº 15.925, em 06 de junho de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois 
mil e vinte e seis. 
 
Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2026-DPE/RN 
 

Processo originário nº 06410018.000674/2024-55 
Processo de execução nº 06410007.001767/2026-98 

 
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede na Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 59.063- 
380, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão. 

 
Contratada: ARENA VIEW EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 
17.298.641/0001-77, sediada na Av. Senador Salgado Filho, 1906, Lagoa Nova/RN, CEP: 59075-000, representada 
legalmente por Andrew Henrique de Oliveira Gosson. 

 
Objeto: Contratação de locação de espaço físico e fornecimento de coffee break, para realização de evento 
institucional de lançamento do Grupo de Trabalho Temático de Equidade e Gênero, que ocorrerá em comemoração 
ao mês da Defensoria Pública no próximo dia 29 de maio de 2026, das 9h às 13h, na cidade de Natal/RN, 
abrangendo os itens 01 e 05 da Ata de Registro de Preços nº 21/2024-DPE/RN. 

 
Valor da Contratação: O valor global do contrato é de R$ 5.960,00 (cinco mil novecentos e sessenta reais), 
correspondente à locação de 01 (uma) sala com capacidade de 50 (cinquenta) a 80 (oitenta) pessoas, com valor 
unitário de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais), fornecimento de coffee break para até 90 (noventa) 
pessoas, com valor unitário de R$ 33,00 (trinta e três reais), resultando no valor de R$ 2.970,00 (dois mil 
novecentos e setenta reais). 

 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 05101; Função: 03 Essencial à justiça; Subfunção: 128 Formação 
de Recursos Humanos; Programa: 0110 Promoção e defesa do acesso à justiça; Ação/Subação: 3297/329701 
Promoção e participação em eventos e cursos de qualificação; Fonte Recurso: 0.5.00.000000 Recursos não 
vinculados de impostos; Natureza Despesa: 33.90.39.22 Exposições, congressos e conferências. 

 
Fundamento Legal: A presente contratação está em conformidade com as diretrizes estipuladas pela Constituição 
Federal, pela Lei Federal nº 14.133/21, pela Lei Federal nº 8.078/1990, pela Lei Federal nº 13.709/2018 e pela 
Resolução nº 324/2024-CSDP/2024 do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, além da Ata de Registro de Preços nº 21/2024 –DPE/RN, decorrente do Pregão Eletrônico nº 04/2024 –
DPE/RN, cuja realização decorre de autorização do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 
constante no Processo Administrativo nº 06410018.000674/2024-55. 

 
Natal/RN, 29 de maio de 2026. 

 
FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO 
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ 07.628.844/0001-20 

 
ANDREW HENRIQUE DE OLIVEIRA GOSSON 
ARENA VIEW EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA 
CNPJ 40.998.734/0001-26 
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Portaria n.º 004/2026-CGDP 
Suspende a Correição Ordinária no Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte em São 
José de Mipibu. 
O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 
uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 105, inciso I, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, no artigo 
15, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 251/2003, e nos artigos 41, inciso III, e 48, ambos da Resolução n.º 
136/2016-CSDP/RN, 
CONSIDERANDO a necessidade de readequação de datas específicas constantes do calendário correcional 
anteriormente publicado, em especial quanto ao Núcleo da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
em São José de Mipibu, por motivo de força maior, 
RESOLVE: 
Art. 1º. SUSPENDER os efeitos da Portaria n.º 003/2026-CGDP, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 de 
abril de 2026, no tocante, tão somente, à realização de Correição Ordinária junto ao Núcleo da Defensoria Pública 
em São José de Mipibu /RN, então prevista para o dia 1º de junho 2026, mantendo-se os seus demais termos. 
Art. 2º. TORNAR SEM EFEITO o Edital de nº 020/2026-CGDP, publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de 
maio do corrente ano. 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
Bruno Henrique Magalhães Branco 
Corregedor-Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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